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SUPRESSIVA

	Suprimam-se os incisos I, II e III, do art. 26.

 

Louveira, 13 de fevereiro de 2026.
	
MESA DIRETORA




Justificativa: Emenda necessária para permitir que a presidência possa escolher os servidores que participarão da Comissão Técnica de Recursos Humanos.

